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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Estado do Paraná
CNPJ: 76.978.881/0001-81


	EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO)

	Nº 48/2026

	PROCESSO LICITATÓRIO N° 84/2026

	DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026

	HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00

	Plataforma: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado”

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Por item Menor Preço  

	MODO DE DISPULTA: ABERTO

	PROCEDIMENTO AUXILIAR: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

	AMPLA CONCORRÊNCIA



MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.978.881/0001-81, através da Secretaria de Administração, sediado à Av. Euclides da Cunha nº 1120 – centro – Terra Rica Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Agnaldo de Souza Costa, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.


2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cadastrados no Sistema ComprasBR (www.comprasbr.com.br/).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do objeto agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato/ata de registro de preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3. Os licitantes Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública

3.1. A documentação de habilitação será exigida somente da proponente declarada vencedora, nos termos do art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser apresentada conforme as regras e prazos definidos neste Edital, após a fase de julgamento das propostas.

3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa deverá apresentar declaração, conforme Anexo IV, junto aos documentos de habilitação, para possuir o direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.3. A falsidade da declaração de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, documentos de habilitação, até a abertura da sessão pública.

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor ou desconto conforme termo de referência;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Modelo; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência; 
4.2. O proponente se vincula as especificações e condições do Termo de Referência.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo respectivo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato ou ata de registro de preços.
5. [bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, grupo de itens, ou global, conforme definido no Edital e Termo de Referência.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento adotado. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 centavos de reais
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. [bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.13. [bookmark: _Hlk113631522]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.5. [bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. [bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. [bookmark: art60_1i]empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;
5.21.2.2. [bookmark: art60_1ii]empresas brasileiras;
5.21.2.3. [bookmark: art60_1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.21.2.4. [bookmark: art60_1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro verificará:
5.23.1. Os licitantes que aceitem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
5.23.2. Os licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
5.24. Após a verificação o pregoeiro classificará os licitantes em cadastro de reserva , observada a classificação da licitação. O cadastro de reserva consistirá em anexo à Ata de Registro de Preços
5.24.1. 
5.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, nos termos do Anexo V do Edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.24.3. [bookmark: _Hlk117016948]É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. [bookmark: _Hlk82473550]DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1.1.1. Sicaf
6.1.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 25 a 31 da Instrução Normativa GTTNLL 03/2023.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, juntamente com o Anexo V, na forma do item 5.22.4. deste Edital.
6.11.1. [bookmark: _Hlk126568356]Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada, conforme Termo de Referência.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7. [bookmark: _Toc122606109]DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. [bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia.
7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (conforme ANEXO III).
7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.9.1. [bookmark: _Ref114663151]Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação, conforme exigido no Termo de Referência, e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
7.10. A verificação dos documentos de habilitação  somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.11. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.12. [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e equipe poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.13. [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.14. [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.15. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.15.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
8. [bookmark: _Toc122606110]DOS RECURSOS
8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, no sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico http://www.terrarica.pr.gov.br
9. [bookmark: _Toc122606111]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. [bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. [bookmark: _Ref114668139]não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5. [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.1.6. [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitados.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitados.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 40. § 4º da IN GTTNLL 03/2023.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10. [bookmark: _Toc122606112]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: Plataforma ComprasBR utilizando o botão impugnar/solicitar esclarecimento ou através dos e-mails: germano@terrarica.pr.gov.br ou nataliacazetta@terrarica.pr.gov.br
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11. [bookmark: _Toc122606113]DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O Sistema de Registro de Preços adotado como procedimento auxiliar no presente processo licitatório é regulamentado nos termos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 264/2023.
11.2. A quantidade do objeto por Lote/item descrita no Termo de Referência trata da quantidade máxima a ser contratada pela Administração, sem que exista obrigatoriedade de contratação desta quantidade pela Administração Pública.
11.3. Não serão admitidas propostas para de registro de preços em quantidade inferior à quantidade definida no termo de referência
11.4. As condições para alteração ou atualização dos preços registrados, hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e do registro de preços, penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento da Ata estão descrita nos termos da Minuta da Ata de Registro de Preços.
11.5. Veda-se a participação da Administração Pública em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
11.6. Serão incluídos em cadastro de reserva:
11.6.1. Os licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e
11.6.2. Os licitantes que mantiverem sua proposta original;
11.6.3. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.terrarica.pr.gov.br/.
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	ANEXO I
	Termo De Referência

	APÊNDICE DO ANEXO I
	Estudo Técnico Preliminar

	ANEXO II
	Minuta da Ata de Registro de Preços

	ANEXO III
	Modelo De Declaração Unificada

	ANEXO IV
	Modelo Padrão De Declaração De Enquadramento – ME/EPP

	ANEXO V
	Modelo de Proposta de Preços 

	ANEXO VI
	Termo De Aceite De Cadastro De Reserva

	ANEXO VII
	Modelo De Declaração De Indicação De Responsável Técnico



Terra Rica, 08 de junho de 2026

_________________________________
Agnaldo de Souza Costa
Prefeito Municipal



_________________________________
Julio Cesar Germano Júnior
Agente de Contratações



ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA


OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, compreendendo pequenos reparos, conservação, adequações e intervenções pontuais nos prédios públicos municipais, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR;

Solicitante: Agnaldo de Souza Costa

Responsável pela elaboração: Mayara Carla Alvarez


	1. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO



1.1. Natureza do objeto

1.1.1. O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços especializados de manutenção predial preventiva e corretiva, destinados à realização de pequenos reparos nos prédios públicos municipais, para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR.

1.1.2. Os serviços podem ser classificados como serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e em seus anexos, mediante especificações usuais de mercado.

1.1.3. Os serviços também se caracterizam como serviços contínuos, considerando que a manutenção predial dos imóveis públicos municipais constitui necessidade permanente da Administração, indispensável à preservação do patrimônio público, à segurança dos usuários e servidores e à adequada continuidade dos serviços públicos prestados pelas Secretarias Municipais.

1.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração Municipal, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade, subordinação direta ou ingerência da Administração sobre a gestão da mão de obra disponibilizada pela empresa contratada.

1.1.5. Caberá exclusivamente à contratada a responsabilidade pela seleção, contratação, remuneração, direção, controle, substituição e supervisão técnica de seus profissionais, bem como pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias e demais encargos decorrentes da execução contratual.

· IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DO OBJETO

	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61268
	PEDREIRO  CÓDIGO SINAPI 88309  
	10.000,00
	HR
	40,19
	401.900,00

	
TOTAL
	
401.900,00

	Lote: 2 - Lote 002

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61270
	ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO  CÓDIGO SINAPI 88267  
	800,00
	HR
	39,62
	31.696,00

	
TOTAL
	
31.696,00

	Lote: 3 - Lote 003

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61271
	CARPINTEIRO DE FORMAS  CÓDIGO SINAPI 88262  
	1.000,00
	HR
	39,50
	39.500,00

	
TOTAL
	
39.500,00

	Lote: 4 - Lote 004

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61272
	PINTOR  CÓDIGO SINAPI 88310  
	1.000,00
	HR
	41,65
	41.650,00

	
TOTAL
	
41.650,00

	Lote: 5 - Lote 005

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61273
	ELETRICISTA  CÓDIGO SINAPI 88264  
	1.000,00
	HR
	40,67
	40.670,00

	
TOTAL
	
40.670,00




1.3. Definições e descrição dos serviços

1.3.1. Para fins deste Termo de Referência, considera-se manutenção predial preventiva o conjunto de ações programadas ou periódicas destinadas a conservar as instalações físicas dos prédios públicos municipais, reduzir a probabilidade de falhas, evitar a deterioração dos elementos construtivos e preservar as condições de segurança, funcionalidade e uso dos imóveis.

1.3.2. Considera-se manutenção predial corretiva o conjunto de ações destinadas à correção de defeitos, desgastes, quebras, falhas ou danos já existentes nas edificações, instalações e componentes prediais, mediante reparo, substituição, recomposição ou ajuste necessário ao restabelecimento das condições adequadas de uso.

1.3.3. A manutenção predial preventiva e corretiva compreende a prestação de serviços de mão de obra especializada, por hora-serviço, nas categorias profissionais indicadas neste Termo de Referência, conforme as demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais e formalizadas por meio de Ordem de Serviço.

1.4. Descrição das atividades por categoria profissional


1.4.1. Serviços de pedreiro

1.4.1.1. Os serviços de pedreiro compreendem a execução de atividades de manutenção, conservação, reparo, recomposição e pequenas adequações em elementos de alvenaria, revestimentos, pisos, contra pisos, calçadas, muros, paredes, bases, estruturas simples e demais componentes construtivos dos prédios públicos municipais.

1.4.1.2. Compete ao profissional pedreiro, entre outras atividades compatíveis com a natureza da função:

a) executar pequenos reparos em alvenaria, incluindo recomposição de paredes, muros, muretas, divisórias, bases, caixas, canaletas e demais elementos similares;
b) realizar assentamento, substituição, recomposição e reparo de tijolos, blocos, pedras, peças pré-moldadas, elementos de concreto e materiais correlatos;
c) preparar, dosar e aplicar argamassa, concreto, massa de assentamento, massa de revestimento e demais misturas necessárias à execução dos serviços;
d) executar chapisco, emboço, reboco, regularização e recomposição de superfícies em paredes, tetos, muros, fachadas e demais áreas internas ou externas;
e) realizar reparos, recomposição e regularização de pisos, contrapisos, calçadas, passeios, rampas, soleiras, degraus, escadas, canaletas e áreas cimentadas;
f) executar assentamento, substituição e reparo de revestimentos cerâmicos, porcelanatos, azulejos, pisos, rodapés, soleiras e peças similares, incluindo cortes, ajustes, alinhamento, nivelamento e rejuntamento;
g) corrigir trincas, fissuras superficiais, buracos, destacamentos de revestimento, falhas de acabamento e demais imperfeições em elementos de alvenaria e revestimentos, observados os limites de pequenos reparos;
h) realizar pequenas aberturas, fechamentos e recomposições em paredes, pisos e revestimentos, quando necessários à passagem, manutenção ou proteção de tubulações, conduítes, caixas, drenos e instalações prediais;
i) executar reparos simples em telhados, beirais, rufos, calhas, pingadeiras, cumeeiras, lajes e elementos de cobertura, especialmente quando relacionados à recomposição de alvenaria, fixação, vedação ou eliminação de infiltrações pontuais;
j) aplicar produtos de vedação, impermeabilização simples e proteção superficial em áreas sujeitas a infiltrações, umidade ou desgaste, desde que compatíveis com pequenos reparos e mediante orientação da fiscalização;
k) realizar a demolição manual, remoção e recomposição de pequenos trechos de alvenaria, revestimento, piso, contra piso, calçada ou concreto simples, quando necessários à manutenção predial;
l) efetuar marcações, medições, nivelamentos, prumos, esquadros e alinhamentos necessários à correta execução dos serviços;
m) preparar o local de trabalho, protegendo áreas adjacentes, organizando ferramentas e zelando pela limpeza, ordem e segurança durante e após a execução dos serviços;
n) utilizar corretamente ferramentas, equipamentos e instrumentos próprios da função, tais como colher de pedreiro, desempenadeira, prumo, nível, esquadro, trena, martelete, cortador de piso, betoneira, furadeira e outros equipamentos compatíveis;
o) observar as normas de segurança do trabalho, utilizando os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, especialmente em serviços executados em altura, áreas externas, locais úmidos ou de circulação de usuários;
p) comunicar à fiscalização contratual a existência de situações que indiquem risco estrutural, necessidade de intervenção técnica especializada ou demanda incompatível com pequenos reparos;
q) executar outras atividades correlatas à função de pedreiro, desde que compatíveis com a natureza do objeto, com a manutenção predial ordinária e com a respectiva Ordem de Serviço.

1.4.1.3. Os serviços de pedreiro não abrangem a execução de obras de engenharia de maior complexidade, reformas estruturais, ampliações, fundações complexas, intervenções em elementos estruturais relevantes ou serviços que demandem projeto técnico específico, salvo quando houver autorização expressa da Administração e atendimento às exigências legais aplicáveis.


1.4.2. Serviços de encanador ou bombeiro hidráulico

1.4.2.1. Os serviços de encanador ou bombeiro hidráulico compreendem a execução de atividades de instalação, manutenção, conservação, reparo, substituição, desobstrução e adequação de sistemas hidráulicos, sanitários e de escoamento existentes nos prédios públicos municipais, observados os limites de pequenos reparos e manutenção predial ordinária.

1.4.2.2. Compete ao profissional encanador ou bombeiro hidráulico, entre outras atividades compatíveis com a natureza da função:

a) executar reparos em tubulações hidráulicas, sanitárias, pluviais e de esgoto, incluindo substituição de trechos danificados, conexões, registros, válvulas, sifões, engates, torneiras, boias, ralos e demais componentes;
b) identificar, localizar e corrigir vazamentos, infiltrações, entupimentos, obstruções, retornos, mau escoamento e demais falhas relacionadas às instalações hidráulicas e sanitárias;
c) realizar instalação, substituição ou manutenção de torneiras, registros, válvulas de descarga, caixas acopladas, chuveiros, duchas, lavatórios, tanques, vasos sanitários, bebedouros, pias, sifões, flexíveis e acessórios hidráulicos;
d) efetuar limpeza, desobstrução e manutenção de ralos, caixas sifonadas, caixas de gordura, caixas de inspeção, condutores, tubulações e demais pontos de escoamento, utilizando ferramentas e equipamentos adequados;
e) executar pequenos serviços de adaptação, prolongamento, remanejamento ou recomposição de redes hidráulicas e sanitárias, quando necessários ao funcionamento adequado das instalações prediais;
f) realizar testes de estanqueidade, fluxo, pressão e funcionamento após a execução dos reparos, certificando-se da ausência de vazamentos e do correto desempenho dos sistemas;
g) interpretar orientações técnicas, esquemas, plantas simplificadas ou informações fornecidas pela fiscalização para execução de serviços hidráulicos de manutenção;
h) selecionar e utilizar corretamente ferramentas, equipamentos e instrumentos próprios da função, tais como chaves, cortadores, tarraxas, desentupidores, furadeiras, veda-rosca, adesivos, conexões e demais utensílios compatíveis;
i) executar a recomposição simples de pontos abertos para manutenção hidráulica, quando compatível com a atividade e com a Ordem de Serviço, sem prejuízo do acionamento de profissional de pedreiro quando necessário;
j) comunicar à fiscalização a existência de problemas complexos, riscos, vícios ocultos, necessidade de substituição integral de redes ou demandas incompatíveis com pequenos reparos;
k) zelar pela limpeza, organização e segurança do local de trabalho, evitando desperdícios, danos às instalações e interrupções desnecessárias ao funcionamento das unidades públicas;
l) observar as normas de segurança do trabalho e utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários à execução dos serviços;
m) executar outras atividades correlatas à função de encanador ou bombeiro hidráulico, desde que compatíveis com a natureza do objeto e com a respectiva Ordem de Serviço.

1.4.2.3. Os serviços de encanador ou bombeiro hidráulico não abrangem a execução de sistemas hidráulicos complexos, redes novas de grande extensão, intervenções estruturais, projetos hidrossanitários completos ou serviços que exijam responsabilidade técnica específica não prevista na contratação, salvo autorização expressa da Administração e atendimento às exigências legais aplicáveis.


1.4.3. Serviços de carpinteiro

1.4.3.1. Os serviços de carpinteiro compreendem a execução de atividades de manutenção, recuperação, substituição, ajuste, montagem e instalação de elementos de madeira, estruturas simples, esquadrias, portas, janelas, batentes, forros, divisórias, telhados e demais componentes de carpintaria existentes nos prédios públicos municipais.

1.4.3.2. Compete ao profissional carpinteiro, entre outras atividades compatíveis com a natureza da função:

a) executar reparos, ajustes, substituições e instalações de portas, janelas, batentes, guarnições, rodapés, fechamentos, divisórias, forros e demais elementos em madeira ou material similar;
b) realizar manutenção e recuperação de estruturas simples de madeira, incluindo travamentos, escoramentos, reforços, encaixes, fixações e substituição de peças danificadas;
c) medir, marcar, cortar, ajustar, montar e instalar peças de madeira ou similares, observando dimensões, alinhamento, nivelamento, prumo, acabamento e funcionalidade;
d) executar reparos em telhados, estruturas de cobertura, ripamentos, caibros, terças, beirais, forros e elementos correlatos de madeira, quando compatíveis com pequenos reparos de manutenção predial;
e) instalar, substituir ou ajustar ferragens, dobradiças, fechaduras, trincos, puxadores, suportes, batentes, corrediças e demais acessórios relacionados a elementos de madeira;
f) confeccionar, adaptar ou recuperar peças simples de madeira necessárias à manutenção de prédios públicos, desde que compatíveis com a natureza da contratação;
g) utilizar ferramentas manuais e elétricas próprias da função, como serras, plainas, formões, martelos, parafusadeiras, furadeiras, lixadeiras, esquadros, trenas, grampos e demais instrumentos adequados;
h) realizar lixamento, nivelamento, acabamento preliminar e preparação de peças de madeira para pintura, envernizamento, fixação ou instalação;
i) interpretar croquis, medidas, desenhos simples, orientações técnicas ou especificações fornecidas pela fiscalização para execução dos serviços;
j) atuar de forma integrada com demais profissionais de manutenção, especialmente pedreiros, pintores, eletricistas e encanadores, quando o serviço exigir execução conjunta;
k) zelar pela organização, limpeza e segurança do local de trabalho, removendo sobras, aparas, pregos, parafusos e demais resíduos decorrentes da execução dos serviços;
l) observar as normas de segurança do trabalho, utilizando corretamente os equipamentos de proteção individual e coletiva, especialmente em serviços com máquinas de corte, ferramentas elétricas e trabalho em altura;
m) comunicar à fiscalização a existência de danos relevantes, riscos estruturais, necessidade de substituição integral de componentes ou serviços incompatíveis com pequenos reparos;
n) executar outras atividades correlatas à função de carpinteiro, desde que compatíveis com a natureza do objeto e com a respectiva Ordem de Serviço.

1.4.3.3. Os serviços de carpinteiro não abrangem a execução de estruturas complexas de madeira, projetos especiais, obras novas de grande porte, fabricação seriada de mobiliário ou intervenções que demandem responsabilidade técnica específica não prevista na contratação, salvo autorização expressa da Administração e atendimento às exigências legais aplicáveis.

1.4.4. Serviços de pintor

1.4.4.1. Os serviços de pintor compreendem a execução de atividades de preparação, correção, pintura, repintura, acabamento, conservação e proteção de superfícies internas e externas dos prédios públicos municipais, incluindo paredes, tetos, fachadas, muros, esquadrias, portas, grades, elementos metálicos, madeira, concreto, alvenaria e demais superfícies compatíveis.

1.4.4.2. Compete ao profissional pintor, entre outras atividades compatíveis com a natureza da função:

a) preparar superfícies para pintura, realizando limpeza, lixamento, raspagem, remoção de partes soltas, correção de imperfeições, aplicação de massas, seladores, fundos, primers ou produtos preparatórios adequados;
b) executar pintura e repintura de paredes, tetos, fachadas, muros, pisos, portas, janelas, esquadrias, grades, corrimãos, estruturas metálicas, elementos de madeira e demais superfícies indicadas pela Administração;
c) aplicar tintas, vernizes, esmaltes, texturas, seladores, fundos preparadores, impermeabilizantes superficiais e demais revestimentos compatíveis com a natureza do serviço;
d) realizar mistura, diluição e preparação de tintas e produtos de pintura conforme orientação do fabricante, especificações da Ordem de Serviço e boas práticas de execução;
e) utilizar pincéis, rolos, trinchas, espátulas, desempenadeiras, pistolas de pintura, bandejas, extensores, escadas, andaimes e demais ferramentas adequadas à execução dos serviços;
f) proteger pisos, móveis, equipamentos, esquadrias, vidros, instalações e demais elementos próximos à área de pintura, evitando respingos, manchas, danos ou sujeira indevida;
g) corrigir falhas, manchas, bolhas, descascamentos, fissuras superficiais, imperfeições e diferenças de acabamento, quando relacionadas ao serviço de pintura;
h) executar pintura de sinalização simples, demarcações, faixas, rodapés, meios-fios, áreas de circulação ou elementos similares, quando solicitado pela Administração;
i) realizar acabamento final, limpeza da área de trabalho e remoção de resíduos, fitas, proteções e sobras decorrentes da execução dos serviços;
j) observar os tempos de secagem, cura, reaplicação e acabamento dos materiais utilizados, garantindo uniformidade, aderência e durabilidade da pintura;
k) comunicar à fiscalização a existência de infiltrações, umidade, trincas, deterioração de base ou outras condições que possam comprometer a qualidade da pintura e demandar reparo prévio;
l) zelar pela organização, conservação e limpeza das ferramentas, equipamentos e materiais utilizados;
m) observar as normas de segurança do trabalho, utilizando corretamente os equipamentos de proteção individual e coletiva, especialmente em serviços em altura, locais fechados ou com produtos químicos;
n) executar outras atividades correlatas à função de pintor, desde que compatíveis com a natureza do objeto e com a respectiva Ordem de Serviço.

1.4.4.3. Os serviços de pintor não abrangem intervenções de recuperação estrutural, tratamento técnico especializado de patologias construtivas complexas, impermeabilizações de grande porte ou serviços que exijam projeto específico, salvo autorização expressa da Administração e atendimento às exigências legais aplicáveis.


1.4.5. Serviços de eletricista

1.4.5.1. Os serviços de eletricista compreendem a execução de atividades de instalação, manutenção, conservação, inspeção, reparo, substituição e adequação de sistemas elétricos prediais de baixa tensão existentes nos prédios públicos municipais, observadas as normas técnicas aplicáveis e os limites de pequenos reparos e manutenção predial ordinária.

1.4.5.2. Compete ao profissional eletricista, entre outras atividades compatíveis com a natureza da função:

a) executar manutenção, substituição e instalação de tomadas, interruptores, disjuntores, luminárias, lâmpadas, sensores, bocais, reatores, plafons, refletores, campainhas e demais componentes elétricos prediais;
b) identificar, diagnosticar e corrigir falhas elétricas simples, curtos-circuitos, mau contato, aquecimento anormal, interrupções de energia, quedas de circuito e defeitos em pontos de iluminação e tomadas;
c) realizar passagem, substituição, organização, conexão e emenda de fios e cabos elétricos em circuitos prediais de baixa tensão, utilizando materiais, ferramentas e técnicas adequadas;
d) executar reparos e adequações simples em quadros de distribuição, circuitos terminais, pontos de iluminação, tomadas de uso geral e demais componentes das instalações elétricas prediais;
e) realizar testes e medições com equipamentos apropriados, como multímetro, alicate amperímetro, testadores e demais instrumentos, verificando tensão, continuidade, polaridade, resistência e funcionamento dos circuitos;
f) interpretar esquemas, orientações técnicas, plantas simplificadas, diagramas ou informações fornecidas pela fiscalização para execução dos serviços elétricos;
g) substituir componentes danificados ou desgastados, observando compatibilidade técnica, capacidade de corrente, tensão, bitola, proteção elétrica e demais requisitos de segurança;
h) instalar ou substituir canaletas, conduítes, caixas de passagem, espelhos, suportes, conectores e demais acessórios necessários à manutenção elétrica predial;
i) orientar a fiscalização quanto a situações de risco, necessidade de desligamento, isolamento de área, substituição de componentes ou adoção de medidas preventivas;
j) comunicar imediatamente à Administração a existência de risco elétrico, sobrecarga, instalação irregular, ausência de proteção, danos relevantes ou necessidade de intervenção técnica especializada;
k) zelar pela organização, limpeza e segurança do local de trabalho, evitando exposição de condutores, energização indevida, riscos a usuários e interrupções desnecessárias das atividades da unidade;
l) observar rigorosamente as normas de segurança aplicáveis, utilizando corretamente os equipamentos de proteção individual e coletiva, especialmente em serviços com eletricidade, altura, escadas, quadros e áreas de circulação;
m) executar outras atividades correlatas à função de eletricista, desde que compatíveis com a natureza do objeto e com a respectiva Ordem de Serviço.

1.4.5.3. Os serviços de eletricista restringem-se a intervenções prediais de baixa tensão e pequenos reparos, não abrangendo projetos elétricos completos, entrada de energia, subestações, redes de média ou alta tensão, sistemas especiais complexos, automação avançada ou intervenções que demandem responsabilidade técnica específica não prevista na contratação, salvo autorização expressa da Administração e atendimento às exigências legais aplicáveis.



			2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO



2.1. Métodos e formas de prestação dos serviços

2.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados de forma parcelada, sob demanda, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR, mediante prévia solicitação da Administração e emissão de Ordem de Serviço.
2.1.2. A execução dos serviços observará as especificações constantes neste Termo de Referência, especialmente a descrição das categorias profissionais, os quantitativos estimados, os valores máximos por hora-serviço e as condições de execução estabelecidas pela Administração Municipal.
2.1.3. A contratada deverá possuir plena capacidade operacional para atender às solicitações de serviço emitidas pelo Município, disponibilizando profissionais qualificados, ferramentas, equipamentos, utensílios e Equipamentos de Proteção Individual — EPIs necessários à adequada execução das atividades contratadas.
2.1.4. Os serviços serão prestados conforme a demanda efetiva da Administração, inexistindo obrigação de utilização integral das quantidades estimadas ou de pagamento por horas não executadas.
2.1.5. A remuneração da contratada ocorrerá exclusivamente pelas horas-serviço efetivamente executadas, medidas e atestadas pela fiscalização contratual, observados os valores unitários contratados para cada categoria profissional.
2.1.6. A contratação tem por finalidade atender demandas pontuais, eventuais, recorrentes ou emergenciais de manutenção predial preventiva, preditiva e corretiva, decorrentes do uso ordinário dos prédios públicos, do desgaste natural das instalações, de ações climáticas, de avarias, quebras, falhas, infiltrações, deteriorações ou demais situações que comprometam a conservação, a segurança ou a funcionalidade dos imóveis municipais.
2.1.7. A execução por demanda e por hora-serviço busca assegurar maior eficiência administrativa, evitando a contratação desnecessária de mão de obra ociosa e permitindo que os recursos públicos sejam aplicados apenas quando houver efetiva necessidade de intervenção.
2.1.8. A Administração Municipal poderá demandar serviços em diferentes unidades, prédios, espaços e instalações públicas, próprios ou utilizados pelo Município, incluindo, entre outros, prédios administrativos, escolas, unidades de saúde, centros de atendimento, instalações esportivas, espaços de convivência, almoxarifados, barracões, praças, parques, logradouros e demais imóveis vinculados às Secretarias Municipais.
2.1.9. Os serviços deverão ser executados com emprego de técnicas adequadas, observância das boas práticas profissionais e atendimento às normas técnicas aplicáveis, especialmente normas da ABNT, normas das concessionárias de serviços públicos, normas de segurança do trabalho, normas de acessibilidade, regulamentos do Corpo de Bombeiros e demais disposições pertinentes à natureza da manutenção executada.
2.1.10. Os serviços serão realizados, preferencialmente, em dias úteis e no período diurno, de modo a reduzir interferências no funcionamento das unidades públicas. Contudo, havendo necessidade justificada, poderão ser executados em período noturno, finais de semana ou feriados, especialmente em situações de urgência, eventos públicos, reparos inadiáveis ou demandas que não possam ser realizadas durante o expediente normal da unidade.
2.1.11. A execução em período noturno, finais de semana ou feriados dependerá de comunicação prévia e autorização da Secretaria solicitante ou da fiscalização contratual, salvo situações emergenciais que exijam atendimento imediato para preservação da segurança, continuidade do serviço público ou proteção do patrimônio municipal.
2.1.12. Os materiais, peças, componentes e insumos necessários à execução dos serviços de manutenção preventiva, preditiva ou corretiva serão fornecidos pela Administração Municipal, salvo disposição específica em contrário no instrumento convocatório, na Ordem de Serviço ou em outro documento formal da contratação.
2.1.13. Caberá à contratada, às suas expensas, disponibilizar a mão de obra especializada, as ferramentas, equipamentos, máquinas leves, instrumentos, utensílios, EPIs e demais meios necessários à execução dos serviços, inclusive transporte e deslocamento dos profissionais quando necessário ao atendimento da demanda.
2.1.14. A contratada deverá disponibilizar profissionais especializados em quantidade suficiente para o adequado atendimento das Ordens de Serviço, observada a categoria profissional demandada, o prazo estipulado, a complexidade da intervenção e a necessidade da unidade solicitante.
2.1.15. A contratada e seus profissionais deverão prezar pela economia de materiais, evitando perdas, desperdícios, uso inadequado ou consumo desnecessário dos insumos fornecidos pela Administração Municipal.
2.1.16. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá zelar pela conservação, limpeza, organização e segurança dos locais de trabalho, mantendo ferramentas e equipamentos em boas condições de uso e adotando medidas de proteção necessárias para evitar danos ao patrimônio público, aos servidores, aos usuários e a terceiros.
2.1.17. Sempre que o serviço exigir isolamento, sinalização ou proteção da área de intervenção, a contratada deverá adotar as providências necessárias, com uso de cones, fitas, placas, barreiras, tapumes ou outros meios adequados, de acordo com a natureza e o risco da atividade.
2.1.18. Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá promover a limpeza básica do local, removendo sobras, entulhos, embalagens, aparas, resíduos e demais materiais decorrentes da execução, deixando o ambiente em condições adequadas de uso, sem prejuízo de eventual destinação final a ser definida pela Administração quando se tratar de resíduos de maior volume ou natureza específica.
2.1.19. Quando os resíduos gerados pela execução dos serviços, em razão de suas características, volume ou forma, dificultarem o acondicionamento imediato, deverão ser acumulados provisoriamente em local adequado, de modo a não prejudicar o trânsito de pessoas e veículos, não comprometer a segurança da unidade e permitir posterior recolhimento pelos meios próprios ou indicados pela Administração.
2.1.20. Em qualquer hipótese, deverão ser adotados todos os cuidados necessários para evitar espalhamento, risco de acidentes, obstrução de passagens, danos ao patrimônio público ou prejuízo ao funcionamento das unidades municipais.
2.1.21. A contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho, utilizando e exigindo de seus profissionais o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva necessários à execução das atividades.
2.1.22. A Administração não se responsabilizará por acidentes decorrentes da inobservância, pela contratada ou por seus profissionais, das normas de segurança aplicáveis, sem prejuízo da apuração de responsabilidade contratual, civil, trabalhista, previdenciária ou administrativa.
2.1.23. A contratada deverá observar as prioridades estabelecidas pela Administração Municipal, especialmente quando houver risco à segurança de pessoas, interrupção de serviços públicos, comprometimento de unidades essenciais, possibilidade de agravamento do dano ou necessidade de preservação do patrimônio público.
2.1.24. A prestação dos serviços não poderá comprometer o funcionamento regular das unidades públicas, devendo a contratada adotar, sempre que possível, métodos de execução que reduzam ruídos, sujeira, interrupções, bloqueios de acesso e demais impactos às atividades administrativas e ao atendimento da população.
2.1.25. Caso a demanda apresentada pela Administração revele necessidade de serviço incompatível com pequenos reparos, manutenção ordinária ou com a categoria profissional contratada, a contratada deverá comunicar imediatamente a fiscalização, abstendo-se de executar intervenção sem autorização expressa.
2.1.26. A contratada deverá atender exclusivamente às solicitações formalmente autorizadas pela Administração, sendo vedada a execução de serviços sem Ordem de Serviço, salvo situações emergenciais devidamente justificadas e posteriormente formalizadas.

2.2. Rotina de execução dos serviços

2.2.1. A execução dos serviços será realizada sob demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal solicitante, observadas as necessidades da Administração e os limites da contratação.
2.2.2. A Ordem de Serviço deverá indicar, sempre que possível:

a) Secretaria solicitante;
b) local de execução;
c) descrição resumida da demanda;
d) categoria profissional necessária;
e) responsável pelo acompanhamento no local;
f) prazo pretendido ou grau de urgência, quando houver.

2.2.3. Recebida a Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 48 horas, o respectivo Memorial de Serviços, conforme modelo anexo, contendo as informações básicas para execução da demanda, especialmente:

a) descrição dos serviços a serem executados;
b) quantidade estimada de profissionais;
c) estimativa de horas-serviço por categoria;
d) materiais, peças ou insumos necessários;
e) prazo estimado para conclusão;
f) eventuais riscos, interferências ou necessidades de isolamento da área.

2.2.4. Em situações emergenciais, devidamente justificadas na Ordem de Serviço, a Administração poderá exigir a apresentação do Memorial de Serviços em prazo inferior. Quando a urgência não permitir a elaboração prévia do Memorial, a execução poderá ser autorizada de imediato, devendo a contratada registrar detalhadamente os serviços no Relatório de Serviços apresentado ao final.
2.2.5. O Memorial de Serviços será submetido à análise e aprovação da Divisão de Engenharia e Projetos, ou setor técnico equivalente, que verificará a compatibilidade da proposta com a demanda apresentada, especialmente quanto ao número de profissionais, horas estimadas, materiais indicados, prazo e método de execução.
2.2.6. A execução dos serviços somente poderá ser iniciada após a aprovação do Memorial de Serviços, salvo nas situações emergenciais devidamente justificadas.
2.2.7. A Divisão de Engenharia e Projetos poderá solicitar ajustes no Memorial de Serviços quando verificar inconsistências, excessos, insuficiências ou incompatibilidades com a demanda. Nesse caso, a contratada deverá apresentar o Memorial revisado no prazo máximo de 48 horas.
2.2.8. A contratada não poderá recusar, de forma injustificada, os ajustes solicitados pela Administração, quando compatíveis com o objeto contratado e tecnicamente fundamentados, sob pena de caracterização de descumprimento contratual.
2.2.9. Aprovado o Memorial de Serviços, terá início o prazo de execução da demanda, devendo a contratada observar os termos autorizados pela Administração.
2.2.10. Qualquer alteração relevante durante a execução, especialmente quanto ao prazo, quantidade de horas, materiais ou forma de execução, deverá ser previamente comunicada e autorizada pela fiscalização.
2.2.11. Concluídos os serviços, a contratada deverá apresentar o Relatório de Serviços, conforme modelo anexo, contendo, no mínimo:

a) número da Ordem de Serviço;
b) local de execução;
c) descrição dos serviços realizados;
e) identificação dos profissionais que executaram os serviços e suas respectivas categorias profissionais;
f) quantidade de horas-serviço efetivamente executadas;
g) materiais utilizados;
h) eventuais intercorrências;
i) assinatura do responsável da contratada;
j) atesto do fiscal da Secretaria solicitante.

2.2.12. O Relatório de Serviços deverá ser atestado pelo fiscal designado pela Secretaria solicitante e, aprovado pela Divisão de Engenharia e Projetos.
2.2.13. O Relatório de Serviços devidamente atestado, juntamente com a Nota Fiscal e demais documentos exigidos, constituirá documento obrigatório para fins de recebimento, liquidação e pagamento.
2.2.14. Não serão pagas horas-serviço executadas sem Ordem de Serviço, sem autorização da Administração, em excesso injustificado ao Memorial aprovado ou sem o devido atesto da fiscalização.


			3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO




3.1. Adoção do Sistema de Registro de Preços

3.1.1. A presente contratação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva serão executados de forma parcelada, sob demanda, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR.
3.1.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de definição prévia e exata do quantitativo de horas-serviço que será efetivamente utilizado durante a vigência da contratação, considerando que as demandas de manutenção predial decorrem de situações variáveis, eventuais, recorrentes ou imprevisíveis, como desgastes naturais, falhas, avarias, infiltrações, quebras, ações climáticas e necessidades de conservação dos prédios públicos.
3.1.3. As quantidades estimadas neste Termo de Referência representam previsão máxima para fins de planejamento da contratação, formação da ata e reserva de capacidade operacional, não obrigando a Administração à contratação integral dos quantitativos registrados.
3.1.4. A execução dos serviços ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço, conforme demanda efetiva da Administração, sendo devido o pagamento apenas pelas horas-serviço efetivamente executadas, medidas e atestadas pela fiscalização competente.
3.1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de contratação específica quando houver necessidade administrativa devidamente justificada, observada a legislação aplicável.

3.2. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

3.2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura ou de outro marco expressamente previsto no instrumento convocatório.
3.2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados e observadas as condições previstas na legislação aplicável.
3.2.3. Durante a vigência da Ata, as contratações decorrentes serão formalizadas por instrumento próprio, nota de empenho, autorização de fornecimento, ordem de serviço ou outro meio admitido pela legislação, conforme definido no edital e nos demais documentos da contratação.

3.3. Da subcontratação

3.3.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto

3.3.2. A vedação à subcontratação justifica-se pela necessidade de assegurar maior controle da Administração sobre a execução dos serviços, a qualificação dos profissionais disponibilizados, a responsabilidade direta da contratada e a adequada fiscalização das horas-serviço executadas.
3.3.3. A contratada deverá executar diretamente os serviços demandados pela Administração, com profissionais próprios ou regularmente vinculados à empresa, assumindo integral responsabilidade técnica, operacional, trabalhista, previdenciária, fiscal e administrativa pela execução contratual.

3.4. Locais de execução dos serviços

3.4.1. Os serviços poderão ser executados nos prédios públicos municipais, próprios, cedidos, locados ou utilizados pela Administração Municipal, incluindo os atualmente existentes e aqueles que venham a ser incorporados, adquiridos, locados, cedidos, reformados, ampliados ou colocados em funcionamento durante a vigência da contratação.
3.4.2. A relação abaixo possui caráter indicativo e não exaustivo, podendo a Administração demandar a execução dos serviços em outros imóveis, unidades ou espaços públicos municipais, desde que vinculados às Secretarias Municipais de Terra Rica-PR e compatíveis com o objeto contratado.
3.4.3. Os serviços poderão ser executados, entre outros, nos seguintes locais:

a) Academia da Saúde, localizada na Rua Vitalino Rodrigues da Silva, nº 670, Terra Rica-PR;
b) Agência do Trabalhador, localizada na Rua Nilza de Oliveira Pepino, nº 1212, Terra Rica-PR;
c) Almoxarifado, localizado na Avenida Minas Gerais, s/n, ao lado do Estádio Municipal, Terra Rica-PR;
d) Barracão da Reciclagem, localizado na Rua Dom Pedro II, nº 493, Terra Rica-PR;
e) Biblioteca Cidadã, localizada na Rua Nilza de Oliveira Pepino, Praça Padre Eduardo, Terra Rica-PR;
f) Casa Lar, localizada na Rua Padre Eduardo, nº 1141, Terra Rica-PR;
g) CEMA, localizado na Avenida Rio Grande do Sul, nº 644, Terra Rica-PR;
h) Cemitério Municipal, localizado na Rua Estrela do Norte, s/n, Terra Rica-PR;
i) Clínica da Mulher, localizada na Avenida Rio Grande do Sul, nº 425, Terra Rica-PR;
j) Centro do Idoso, localizado na Rua Antonio Gonçalves, nº 925, Terra Rica-PR;
k) CMEI Criança Feliz, localizado na Avenida Nelson Maior, nº 89, Vila Castelo Branco, Terra Rica-PR;
l) CMEI João Marcos Ferreira da Silva, localizado na Avenida Ercília Damiani, nº 581, Terra Rica-PR;
m) CMEI Menino Jesus, localizado na Rua Mato Grosso, s/n, Vila Barbosa, Terra Rica-PR;
n) CMEI Professor Custódio Siriani Fernandes, localizado na Rua Rio de Janeiro, nº 465, Distrito de Adhemar de Barros, Terra Rica-PR;
o) Conselho Tutelar, localizado na Rua Nilza de Oliveira Pepino, nº 1230, fundos, Terra Rica-PR;
p) CRAS, localizado na Rua Waldemar Peres, nº 1414, Terra Rica-PR;
q) Defesa Civil, localizada na Avenida James Patrick Clarck, nº 655, Terra Rica-PR;
r) Divisão de Meio Ambiente, localizada na Rua Marechal Deodoro, nº 776, Terra Rica-PR;
s) Divisão de Merenda Escolar, localizada na Avenida São Paulo, nº 1740, Terra Rica-PR;
t) Escola Dirce Dionísio, localizada na Rua Rio de Janeiro, nº 337, Distrito de Adhemar de Barros, Terra Rica-PR;
u) Escola Pequeno Príncipe, localizada na Rua Duque de Caxias, nº 96, Vila Castelo Branco, Terra Rica-PR;
v) Escola Rita de Cássia Gonçalves Lehn, localizada na Rua João Barrinuevo Céspede, nº 647, Terra Rica-PR;
w) Escola Rosalina de Moraes, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 908, Terra Rica-PR;
x) Hospital Municipal Cristo Redentor, localizado na Avenida Santa Catarina, nº 1361, Terra Rica-PR;
y) NIS Adhemar de Barros, localizado na Rua Rio de Janeiro, s/n, Distrito de Adhemar de Barros, Terra Rica-PR;
z) NIS I Vila Barbosa, localizado na Rua Luiz Marques do Nascimento, nº 215-317, Terra Rica-PR;
aa) NIS II Central, localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 1119, Terra Rica-PR;
bb) NIS III Maria Thereza, localizado na Rua Vitalino Rodrigues da Silva, nº 670, Terra Rica-PR;
cc) Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Claudio Soletti, nº 1120, Terra Rica-PR;
dd) Rodoviária, localizada na Rua Carlos Siunji Sawada, nº 1208, Terra Rica-PR;
ee) Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Antonio Gonçalves, nº 750, Terra Rica-PR;
ff) Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Nilza de Oliveira Pepino, nº 1177, Terra Rica-PR;
gg) Secretaria Municipal de Esportes, localizada na Rua Luiz Marques do Nascimento, nº 1777, Terra Rica-PR;
hh) Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Antonio Gonçalves, nº 695, Terra Rica-PR;
ii) Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Avenida Claudio Soletti, nº 1083, Terra Rica-PR;
jj) Vigilância Sanitária, localizada na Rua Waldemar Peres, nº 1141, Terra Rica-PR;
kk) Viveiro Municipal, localizado no Prolongamento da Avenida São Paulo, Terra Rica-PR;
ll) Subprefeitura, localizada na Avenida Iporã, nº 143, Distrito de Adhemar de Barros, Terra Rica-PR.
3.4.4. A Administração poderá indicar, por meio da Ordem de Serviço, o local específico de execução, inclusive unidades não listadas expressamente neste Termo de Referência, desde que se trate de prédio, instalação ou espaço público vinculado ao Município de Terra Rica-PR.

3.5. Requisitos gerais para execução dos serviços

3.5.1. A contratada deverá possuir capacidade técnica, operacional e administrativa para atender às demandas de manutenção predial preventiva e corretiva, disponibilizando profissionais habilitados, ferramentas, equipamentos e EPIs adequados à natureza dos serviços.
3.5.2. Os profissionais disponibilizados deverão possuir experiência e aptidão compatíveis com a respectiva categoria profissional, devendo executar os serviços com zelo, qualidade, segurança, urbanidade e observância das boas práticas aplicáveis.
3.5.3. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
3.5.4. A contratada deverá atender às Ordens de Serviço emitidas pela Administração, observando os prazos, locais, categorias profissionais, quantitativos estimados e demais condições estabelecidas no Memorial de Serviços aprovado.
3.5.5. Os serviços deverão ser executados sem prejuízo do funcionamento regular das unidades públicas, cabendo à contratada adotar medidas para reduzir transtornos, ruídos, sujeira, interrupções, bloqueios de acesso e riscos aos servidores, usuários e terceiros.
3.5.6. A contratada deverá cumprir as normas técnicas aplicáveis, as normas de segurança do trabalho, as orientações da fiscalização contratual e as disposições deste Termo de Referência.

3.6. Garantia e responsabilidade pelos serviços executados

3.6.1. A contratada será responsável pela qualidade, segurança, adequação técnica e regularidade dos serviços executados, respondendo por vícios, defeitos, falhas de execução, inadequações técnicas, danos ao patrimônio público ou a terceiros e demais prejuízos decorrentes de sua atuação.
3.6.2. Para os serviços ordinários de manutenção predial, pequenos reparos, ajustes, recomposições, acabamentos e intervenções que não envolvam solidez, estabilidade ou segurança da edificação, a contratada deverá prestar garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo da respectiva Ordem de Serviço, sem prejuízo de prazo superior previsto em lei, norma técnica, fabricante, edital, contrato ou proposta.
3.6.3. Quando os serviços executados se enquadrarem como obra ou serviço de engenharia abrangido pelo art. 618 do Código Civil, especialmente nos casos que envolvam solidez, segurança, estabilidade, estanqueidade relevante ou integridade construtiva da edificação, a contratada responderá pelo prazo legal irredutível de 5 (cinco) anos, contado do recebimento da obra ou serviço, sem prejuízo das demais responsabilidades legais e contratuais cabíveis.
3.6.4. Verificado vício, defeito, falha ou incorreção nos serviços executados durante o prazo de garantia aplicável, a contratada deverá promover, às suas expensas, a correção, reparação, refazimento, remoção, reconstrução ou substituição necessária, no prazo fixado pela Administração, sem ônus adicional ao Município.
3.6.5. A garantia não abrangerá danos decorrentes de mau uso, vandalismo, caso fortuito, força maior, desgaste natural posterior à execução, intervenção de terceiros ou utilização inadequada do local, desde que tais circunstâncias sejam devidamente demonstradas.
3.6.6. A aprovação, fiscalização, acompanhamento ou recebimento dos serviços pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela perfeita execução contratual, nem pela reparação de danos que vier a causar ao Município ou a terceiros.
3.6.7. Eventuais danos causados pela contratada, seus empregados, prepostos ou representantes aos prédios públicos, bens municipais, servidores, usuários ou terceiros deverão ser imediatamente comunicados à fiscalização e integralmente reparados pela contratada, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e demais medidas cabíveis.


	4. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO



4.1. Do recebimento dos serviços

4.1.1. Concluída a execução dos serviços constantes da respectiva Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar à Secretaria solicitante o Relatório de Serviços, conforme modelo anexo a este Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente.

4.1.2. O Relatório de Serviços deverá ser preenchido conforme tópico MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

4.1.3. A ausência do Relatório de Serviços, quando exigível, impedirá o recebimento do objeto, a liquidação da despesa e o pagamento correspondente.

4.1.4. O fiscal designado pela Secretaria solicitante verificará a execução dos serviços no local, atestando, no Relatório de Serviços, a realização da demanda, a quantidade de horas-serviço informada e a compatibilidade inicial dos serviços com a respectiva Ordem de Serviço.

4.1.5. Após o atesto do fiscal da Secretaria solicitante, o Relatório de Serviços será encaminhado à Divisão de Engenharia e Projetos, ou setor técnico equivalente, para análise da compatibilidade dos serviços executados com a Ordem de Serviço, com o Memorial de Serviços aprovado, quando houver, e com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.1.6. A aprovação do Relatório de Serviços pela Divisão de Engenharia e Projetos corresponderá ao Termo de Recebimento Provisório dos serviços executados, podendo ser formalizada no próprio Relatório de Serviços ou em documento próprio.

4.1.7. Eventual assinatura, visto, atesto ou aprovação inicial em Nota Fiscal, Relatório de Serviços ou documento equivalente terá efeito exclusivo de recebimento provisório, não importando em aceitação definitiva do objeto, renúncia ao direito de rejeição, afastamento de responsabilidade da contratada ou impedimento de posterior verificação pela Administração.

4.1.8. O recebimento provisório constitui apenas o marco inicial da etapa de verificação final dos serviços executados, que somente serão considerados definitivamente recebidos após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou documento equivalente de aceitação final.

4.1.9. Até o recebimento definitivo, os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando:

a) executados em desconformidade com este Termo de Referência, com a Ordem de Serviço, com o Memorial de Serviços aprovado ou com a proposta da contratada;
b) não apresentarem a qualidade mínima exigida;
c) não produzirem o resultado esperado;
d) forem executados em quantidade, técnica, método ou padrão inferior ao autorizado;
e) apresentarem vícios, defeitos, falhas, incorreções ou acabamento inadequado;
f) forem realizados com categoria profissional incompatível com a demanda;
g) utilizarem materiais, peças, insumos ou recursos humanos em desacordo com o autorizado pela Administração.

4.1.10. Em relação aos serviços rejeitados, a Administração poderá determinar que a contratada promova a correção, substituição, complementação ou refazimento, sem ônus adicional ao Município.

4.1.11. Quando não for possível ou conveniente à Administração a repetição, substituição ou refazimento dos serviços, poderá ser realizada dedução proporcional do valor correspondente à irregularidade verificada, sem prejuízo da aplicação de multas e demais sanções cabíveis.

4.1.12. A solicitação de correção, substituição, complementação ou refazimento será encaminhada à contratada por meio formal, inclusive e-mail, notificação administrativa ou outro meio idôneo, devendo a contratada adotar as providências necessárias no prazo fixado pela Administração.

4.1.13. Salvo prazo diverso fixado pela fiscalização em razão da natureza do serviço, a contratada deverá corrigir, substituir, complementar ou refazer os serviços rejeitados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da notificação.

4.1.14. A notificação para correção, substituição, complementação ou refazimento interrompe o prazo para o recebimento definitivo, que será reiniciado após a solução da irregularidade pela contratada e nova verificação pela Administração.

4.1.15. Havendo indícios de irregularidade apenas em parte dos serviços executados, a Administração poderá solicitar a emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa e regularmente executada, para fins de liquidação e pagamento, observando-se o disposto no art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.1.16. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da aprovação do Relatório de Serviços pela Divisão de Engenharia e Projetos, desde que verificada a regularidade da execução, a conformidade documental e a aceitação final dos serviços pela fiscalização competente.

4.1.17. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios, defeitos, falhas, incorreções, danos ou responsabilidades legais e contratuais incidentes sobre os serviços executados, inclusive aquelas previstas no Código Civil, no Código de Defesa do Consumidor, quando aplicável, e em demais normas pertinentes.


4.2. Da liquidação

4.2.1. Após o recebimento definitivo dos serviços, a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada do Relatório de Serviços devidamente atestado e dos demais documentos exigidos, será encaminhada ao setor competente para fins de liquidação da despesa.

4.2.2. A liquidação observará a correspondência entre:

a) a Ordem de Serviço emitida;
b) o Memorial de Serviços aprovado, quando exigível;
c) o Relatório de Serviços apresentado;
d) o atesto da fiscalização;
e) as horas-serviço efetivamente executadas;
f) os valores unitários contratados por categoria profissional;
g) a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente.

4.2.3. Somente serão liquidadas as horas-serviço efetivamente executadas, autorizadas, medidas e atestadas pela fiscalização competente, observados os limites da Ordem de Serviço, do Memorial aprovado e da Ata de Registro de Preços ou contrato correspondente.

4.2.4. Não serão objeto de liquidação e pagamento:

a) horas não executadas;
b) horas executadas sem Ordem de Serviço;
c) horas excedentes não autorizadas pela Administração;
d) serviços não atestados pela fiscalização;
e) serviços executados em desconformidade com este Termo de Referência;
f) deslocamentos, intervalos, paralisações ou períodos de ociosidade, salvo se expressamente previstos e autorizados pela Administração.

4.2.5. Havendo erro na Nota Fiscal, no Relatório de Serviços, no documento de cobrança ou em qualquer documento necessário à liquidação, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, o procedimento ficará suspenso até que a contratada providencie as correções necessárias.

4.2.6. Regularizada a pendência pela contratada, o prazo para liquidação será reiniciado, sem ônus adicional para a Administração.

4.2.7. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá estar acompanhado da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista exigida pela legislação e pelo instrumento convocatório, a qual poderá ser conferida pela Administração no momento da liquidação.

4.2.8. Constatada irregularidade fiscal ou trabalhista da contratada, esta será notificada para promover a regularização no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo da continuidade do pagamento pelos serviços efetivamente executados, enquanto não houver decisão administrativa definitiva em sentido contrário.

4.2.9. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as providências cabíveis para rescisão contratual, aplicação de sanções e demais medidas previstas em lei, assegurados o contraditório e a ampla defesa.


4.3. Do pagamento

4.3.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços e a regular liquidação da despesa, observadas as normas financeiras, orçamentárias e administrativas aplicáveis.

4.3.2. Os pagamentos serão realizados a partir do 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do recebimento definitivo do objeto, desde que a documentação exigida esteja regular e não haja pendência atribuível à contratada.

4.3.3. Serão retidos, na fonte, de tributos e contribuições exigidos na forma da Lei, exceto, quando o fornecedor comprovar, juntamente com os documentos exigidos para o pagamento, ser optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples.
4.3.4. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação da Nota Fiscal, do Relatório de Serviços devidamente atestado, do recebimento definitivo e dos demais documentos exigidos pela Administração.
4.3.5. O pagamento não implicará aceitação irrestrita dos serviços nem afastará a responsabilidade da contratada por vícios, defeitos, incorreções, danos ou obrigações decorrentes da execução contratual.


			5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES




5.1. Obrigações da contratada

5.1.1. Constituem obrigações da contratada, além das demais previstas neste Termo de Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente:

a) executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência, da proposta apresentada, das Ordens de Serviço emitidas pela Administração e dos Memoriais de Serviços aprovados, quando exigíveis;

b) disponibilizar profissionais qualificados e em quantidade compatível com a demanda autorizada, observadas as categorias profissionais contratadas e a rotina de execução prevista neste Termo de Referência;

c) fornecer, às suas expensas, ferramentas, equipamentos, utensílios, instrumentos, máquinas leves, Equipamentos de Proteção Individual — EPIs e demais meios necessários à execução dos serviços, salvo quanto aos materiais, peças, componentes e insumos cuja responsabilidade de fornecimento seja atribuída à Administração;

d) responsabilizar-se pela seleção, contratação, remuneração, direção, controle, substituição e supervisão de seus profissionais, inexistindo vínculo empregatício, subordinação direta ou pessoalidade entre estes e a Administração Municipal;

e) cumprir rigorosamente as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no trabalho, especialmente as normas da ABNT, normas das concessionárias de serviços públicos, normas de acessibilidade, regulamentos do Corpo de Bombeiros, NRs aplicáveis e demais disposições legais pertinentes;

f) reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os serviços executados com vícios, defeitos, falhas, incorreções, baixa qualidade ou em desconformidade com o Termo de Referência, Ordem de Serviço ou Memorial aprovado;

g) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, a servidores, usuários ou terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou representantes;

h) comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal, acidente, situação de risco, impedimento de execução ou irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;

i) informar à Administração, antes da execução ou tão logo identificada, a existência de demanda incompatível com pequenos reparos, manutenção ordinária, categoria profissional contratada ou limites técnicos da contratação;

j) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, gestor da Ata de Registro de Preços, Divisão de Engenharia e Projetos ou autoridade superior, desde que compatíveis com o objeto contratado;

k) paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que esteja sendo executada em desconformidade com a boa técnica, com as normas de segurança ou que coloque em risco pessoas, bens públicos ou de terceiros;

l) manter o local de execução dos serviços organizado, seguro e limpo, adotando as medidas necessárias de isolamento, sinalização, proteção de áreas adjacentes e destinação adequada dos resíduos, conforme previsto neste Termo de Referência;

m) promover a guarda, conservação e vigilância de suas ferramentas, equipamentos, instrumentos e demais bens utilizados na execução dos serviços, não cabendo à Administração responsabilidade por perdas, danos ou extravios;

n) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório;

o) responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, securitários, sociais, de acidentes de trabalho e quaisquer outros decorrentes da execução contratual;

p) não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes da contratação, nem subcontratar o objeto, observada a vedação expressa prevista neste Termo de Referência;

q) não contratar, durante a vigência contratual, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante, do gestor ou do fiscal do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

r) não permitir a utilização de trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nem permitir trabalho de menor de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres;

s) cumprir, durante toda a execução contratual, quando aplicável, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e demais hipóteses legais;

t) guardar sigilo sobre informações, documentos, rotinas administrativas ou dados a que tiver acesso em razão da execução contratual;

u) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração, permitindo o acesso da fiscalização aos locais de execução, documentos, registros e informações relacionados aos serviços contratados;

v) apresentar, ao final de cada demanda, o Relatório de Serviços e os demais documentos necessários ao recebimento, liquidação e pagamento, conforme disciplinado em tópico próprio;

w) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto a custos operacionais, equipamentos, ferramentas, EPIs, deslocamentos e demais despesas necessárias à adequada execução do objeto, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro.


5.2. Obrigações da Administração

5.2.1. Constituem obrigações da Administração Municipal, além das demais previstas neste Termo de Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou instrumento equivalente:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este Termo de Referência, o edital, a proposta, a Ata de Registro de Preços e os contratos ou instrumentos equivalentes dela decorrentes;

b) emitir as Ordens de Serviço necessárias à execução das demandas, indicando as informações mínimas para identificação do local, descrição da necessidade, categoria profissional, responsável pelo acompanhamento e prazo pretendido, quando aplicável;

c) submeter os Memoriais de Serviços e Relatórios de Serviços à análise da fiscalização competente e da Divisão de Engenharia e Projetos, quando previsto neste Termo de Referência;

d) proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços, permitindo aos profissionais da contratada, devidamente identificados, o acesso aos locais de execução, nos limites e horários autorizados;

e) fornecer os materiais, peças, componentes e insumos necessários à execução dos serviços, quando assim previsto neste Termo de Referência, na Ordem de Serviço ou no Memorial de Serviços aprovado;

f) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor ou comissão designada, registrando falhas, irregularidades, ocorrências, inconformidades ou descumprimentos contratuais;

g) notificar a contratada sobre imperfeições, falhas, vícios, defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para correção, substituição, complementação ou refazimento, quando cabível;

h) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este Termo de Referência, com a Ordem de Serviço, com o Memorial aprovado ou com os padrões mínimos de qualidade exigidos;

i) efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços, bem como a liquidação e o pagamento, na forma e nos prazos previstos neste Termo de Referência e na legislação aplicável;

j) responder, quando pertinente, aos requerimentos formulados pela contratada relacionados às condições de execução contratual, ressalvados pedidos impertinentes, protelatórios ou incompatíveis com o objeto contratado;

k) comunicar à contratada alterações administrativas que possam impactar as condições de execução dos serviços, especialmente mudanças de endereço, responsável pelo acompanhamento, local de execução ou prioridade da demanda;

l) não responder por compromissos assumidos pela contratada perante terceiros, ainda que relacionados à execução do contrato, nem por danos causados por seus empregados, prepostos ou representantes;

m) adotar as providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando exigidos.


		6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA



6.1. Disposições gerais

6.1.1. O contrato, a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, este Termo de Referência, o edital, a proposta da contratada e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.2. As comunicações oficiais entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito, por correspondência física, e-mail, sistema eletrônico ou outro meio formal indicado no contrato, na Ata de Registro de Preços ou em documento próprio da Administração.

6.1.3. Qualquer alteração de endereço, telefone, e-mail ou outro meio de contato deverá ser previamente comunicada pela parte interessada, sob pena de serem consideradas válidas as comunicações encaminhadas aos dados constantes do instrumento contratual ou da Ata de Registro de Preços.

6.1.4. A gestão e a fiscalização da contratação observarão a divisão de atribuições estabelecida neste Termo de Referência, sem prejuízo da atuação dos órgãos de assessoramento jurídico, controle interno, contabilidade, compras, engenharia e demais setores competentes.


6.2. Dos fiscais do contrato/ata


6.2.1. Designam-se como fiscais do contrato, Ata de Registro de Preços ou instrumentos dela decorrentes os seguintes agentes públicos, sem prejuízo da designação de outros servidores por ato próprio da Administração:


· NOME: ALEXSANDER BRUNO MEDEIROS, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
· NOME: VANESSA PERICO TEIXEIRA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE SAÚDE.
· NOME: SIRLENE LOPES TRAVAGIN, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.
· NOME: JILBERTO IZIDORO DA SILVA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS.
· NOME: CELSO VINICIUS GIMENES AZOIA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE ESPORTES.
· NOME: JAIR BATISTA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
· NOME: THIAGO GASPARETTI MOREIRA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL.
· NOME: LILIAN SECCHI COSTA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL.
· NOME: SANDRA APARECIDA FRAUCHES, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE TURISMO
· NOME: THIAGO RAMOS DE SOUZA, CARGO/FUNÇÃO:  SECRETÁRIO DE AGRICULTURA


6.2.2. Quando a execução envolver análise técnica de Memorial de Serviços, Relatório de Serviços, quantitativo de horas, método de execução, materiais indicados ou compatibilidade técnica da demanda, a fiscalização poderá contar com o apoio da Divisão de Engenharia e Projetos, ou setor técnico equivalente.


6.3. Atribuições dos fiscais

6.3.1. São atribuições dos fiscais do contrato/ata, observada a respectiva área de atuação:

a) acompanhar a execução dos serviços demandados pela Administração, verificando sua conformidade com a Ordem de Serviço, Memorial de Serviços aprovado, Relatório de Serviços e demais condições previstas neste Termo de Referência;

b) verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto à disponibilização de profissionais, uso de ferramentas, equipamentos, EPIs, observância de prazos e qualidade da execução;

c) atestar, no âmbito da respectiva Secretaria solicitante, a execução dos serviços constantes do Relatório de Serviços, indicando eventuais divergências, falhas, vícios, pendências ou inconsistências;

d) registrar ocorrências relevantes relacionadas à execução do contrato ou da Ata, descrevendo as falhas ou defeitos observados e as providências necessárias à sua correção;

e) emitir ou solicitar a emissão de notificação à contratada, nos termos deste Termo de Referência, quando constatada irregularidade, falha, atraso, defeito, desconformidade ou descumprimento de obrigação contratual;

f) comunicar ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil, situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

g) acompanhar a correção, substituição, complementação ou refazimento de serviços rejeitados, quando determinado pela Administração;

h) auxiliar na verificação das horas-serviço efetivamente executadas, observando os limites autorizados na Ordem de Serviço e no Memorial de Serviços aprovado;

i) encaminhar ao gestor, ao Departamento de Compras ou ao setor competente, conforme o fluxo administrativo definido pela Administração, a Nota Fiscal acompanhada do Relatório de Serviços devidamente atestado e dos documentos necessários ao recebimento, liquidação e pagamento;

j) solicitar apoio da Divisão de Engenharia e Projetos, da Procuradoria Jurídica, do Controle Interno, do Departamento de Compras ou de outros setores competentes sempre que a natureza da ocorrência exigir manifestação técnica, jurídica ou administrativa específica.


6.4. Do gestor do contrato/ata

6.4.1. Designa-se como gestor do contrato, Ata de Registro de Preços ou instrumentos dela decorrentes o seguinte agente público, sem prejuízo de substituição ou designação diversa por ato próprio da Administração:

Nome: Alexsander Bruno Medeiros
Cargo/Função: Secretário de Administração

6.4.2. Na ausência, impedimento, substituição ou redistribuição de atribuições, poderá ser designado gestor substituto por ato próprio da Administração.


6.5. Atribuições do gestor

6.5.1. São atribuições do gestor do contrato/ata:

a) coordenar a gestão administrativa da Ata de Registro de Preços, do contrato ou dos instrumentos equivalentes dela decorrentes;

b) acompanhar saldos, empenhos, pagamentos, glosas, garantias, prazos de vigência, prorrogações, apostilamentos, aditivos, reajustes, revisões e demais atos de gestão contratual;

c) acompanhar os registros realizados pelos fiscais quanto às ocorrências relacionadas à execução dos serviços e às providências adotadas;

d) emitir decisão ou encaminhar à autoridade competente, quando for o caso, solicitações relacionadas à execução contratual, pedidos de revisão, reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração contratual, prorrogação, suspensão de prazos ou cancelamento da Ata;

e) solicitar documentos comprobatórios, informações, relatórios ou esclarecimentos necessários ao adequado acompanhamento da execução contratual;

f) adotar ou solicitar a adoção das providências necessárias diante de atrasos, falhas, descumprimentos, inexecução parcial ou total, irregularidades ou demais ocorrências comunicadas pela fiscalização;

g) solicitar, quando cabível, a abertura de Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade da contratada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

h) auxiliar ou promover, conforme sua competência, os atos relacionados à rescisão contratual, cancelamento da Ata de Registro de Preços ou aplicação de sanções administrativas;

i) promover a comunicação entre fiscais, Secretarias solicitantes, Divisão de Engenharia e Projetos, Departamento de Compras, Procuradoria Jurídica, Controle Interno e demais setores envolvidos na execução da contratação.


6.6. Apoio técnico, jurídico e administrativo


6.6.1. Os fiscais e o gestor do contrato/ata poderão ser auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, controle interno, engenharia, compras, contabilidade e demais setores técnicos da Administração, especialmente para dirimir dúvidas, subsidiar decisões, prevenir riscos e assegurar a adequada execução contratual.

6.6.2. O apoio prestado pelos setores técnicos e administrativos não substitui as atribuições próprias do fiscal e do gestor, salvo quando houver designação formal ou competência específica atribuída por ato da Administração.


6.7. Responsabilidade da contratada

6.7.1. A fiscalização, o acompanhamento, o recebimento provisório ou definitivo, a aprovação de documentos ou o pagamento dos serviços não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada pela correta execução do objeto.

6.7.2. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução contratual, nos termos do art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais, contratuais e administrativas cabíveis.


	7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR




7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1. O fornecedor será selecionado mediante procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por Lote, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do edital e dos demais documentos que compõem a contratação.

7.1.2. A adoção da modalidade pregão justifica-se em razão de o objeto consistir em serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado.


7.1.3. A contratação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, tendo em vista a necessidade de contratações futuras, parceladas e sob demanda, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR.

7.1.4. O julgamento pelo menor preço deverá observar o valor da hora-serviço de cada categoria profissional prevista neste Termo de Referência, respeitados os valores máximos admitidos pela Administração.

7.1.5. A disputa deverá observar as regras do edital quanto ao modo de disputa, formulação de lances, aceitabilidade da proposta, documentação de habilitação, negociação, recursos e demais procedimentos aplicáveis.

7.2. Da participação de consórcios de empresas

7.2.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

7.2.2. A vedação à participação de consórcios justifica-se pela natureza, porte e complexidade do objeto, que consiste na prestação de serviços comuns de manutenção predial preventiva e corretiva, por hora-serviço, sob demanda, em categorias profissionais usuais de mercado.

7.2.3. O objeto não apresenta complexidade técnica extraordinária, vulto econômico incompatível com a atuação isolada de empresas do ramo, nem exigência operacional que torne necessária a associação de empresas para viabilizar a execução contratual.

7.2.4. A admissão de consórcios, no presente caso, poderia restringir a competitividade, ao permitir a reunião de potenciais licitantes que poderiam concorrer individualmente, reduzindo o universo de propostas e prejudicando a obtenção da melhor contratação pela Administração.

7.2.5. A vedação não compromete a competitividade do certame, considerando a existência de empresas aptas a executar, isoladamente, os serviços licitados, especialmente por se tratar de objeto compatível com a realidade operacional do Município e com atividades ordinárias de manutenção predial.

7.2.6. Assim, considerando o interesse público, a simplicidade relativa do objeto, a possibilidade de execução por empresas individualmente habilitadas e a necessidade de preservar a ampla competição, fica afastada a participação de consórcios no presente procedimento licitatório.

7.3. Regime de execução

7.3.1. Os serviços serão executados de forma indireta, por empresa contratada, sob o regime de empreitada por preço unitário, considerando que a remuneração será realizada conforme a quantidade de horas-serviço efetivamente executadas, medidas e atestadas pela Administração.

7.3.2. O pagamento observará os valores unitários registrados para cada categoria profissional e as horas efetivamente prestadas, conforme Ordem de Serviço, Memorial de Serviços, Relatório de Serviços e critérios de recebimento, liquidação e pagamento estabelecidos neste Termo de Referência.


7.4. Dos requisitos de habilitação do fornecedor

7.4.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica, na forma prevista neste Termo de Referência, no edital e na legislação aplicável.


7.4.2. Habilitação jurídica

7.4.2.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos, conforme a natureza jurídica do licitante:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de autenticidade no sítio eletrônico oficial competente;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, considerada como sua sede;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

7.4.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações posteriores ou da respectiva consolidação.


7.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista


7.4.3.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF, conforme o caso;

b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, abrangendo tributos federais, contribuições previdenciárias e Dívida Ativa da União;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos estaduais pertinentes;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos municipais pertinentes;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

g) declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz, quando aplicável, nos termos da legislação vigente;

h) declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.


7.4.4. Qualificação econômico-financeira

7.4.4.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação de certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

7.4.4.2. A certidão deverá ter sido expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, salvo se o próprio documento indicar prazo de validade diverso.


7.4.5. Qualificação técnica

7.4.5.1. Para fins de qualificação técnica, o licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de serviços compatíveis com o objeto licitado, tais como manutenção predial, pequenos reparos, conservação de edificações, serviços de pedreiro, pintura, hidráulica, elétrica, carpintaria ou atividades correlatas.

7.4.5.2. O atestado deverá demonstrar que o licitante possui aptidão para executar serviços de natureza semelhante aos previstos neste Termo de Referência, admitindo-se a apresentação de um ou mais atestados, desde que, em conjunto, comprovem a compatibilidade com os serviços correspondentes ao lote ou item para o qual apresentar proposta.

7.4.5.3. Além do atestado de capacidade técnica, o licitante deverá apresentar Declaração de Indicação de Responsável Técnico, indicando, no mínimo, 01 (um) responsável técnico para cada categoria profissional/lote em que pretenda concorrer, observado o objeto específico de cada item/lote.

7.4.5.4. A Declaração de Indicação de Responsável Técnico deverá conter, no mínimo:

a) identificação da empresa licitante;
b) indicação do item/lote ou categoria profissional correspondente;
c) nome completo do responsável técnico indicado;
d) CPF e documento de identificação do responsável técnico;
e) indicação da função/categoria técnica pela qual será responsável;
f) declaração expressa de que o responsável técnico possui condições de executar ou coordenar a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência;
g) declaração de que o responsável técnico dispõe dos conhecimentos técnicos e práticos necessários à execução dos serviços correspondentes à respectiva categoria profissional;
h) declaração de que os serviços serão executados com observância das normas técnicas, normas de segurança do trabalho, boas práticas profissionais e demais disposições aplicáveis;
i) declaração de que serão utilizadas as ferramentas, equipamentos e Equipamentos de Proteção Individual — EPIs necessários e adequados à execução dos serviços;
j) assinatura do representante legal da licitante e do responsável técnico indicado.

7.4.5.5. A indicação de responsável técnico deverá guardar compatibilidade com a natureza do lote ou item disputado, podendo a mesma pessoa ser indicada para mais de uma categoria profissional, desde que possua experiência, conhecimento e aptidão compatíveis com os respectivos serviços.

7.4.5.6. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços ou do instrumento contratual equivalente, a adjudicatária deverá comprovar o vínculo entre a empresa e o responsável técnico indicado.

7.4.5.7. A comprovação do vínculo poderá ser feita, conforme o caso, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

a) contrato social, estatuto ou ato constitutivo, quando o responsável técnico integrar o quadro societário da empresa;
b) registro em carteira de trabalho ou ficha/livro de registro de empregado;
c) contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o responsável técnico;
d) declaração de contratação futura, acompanhada de anuência expressa do profissional indicado, hipótese em que o vínculo deverá estar formalizado até a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente;
e) outro documento idôneo que demonstre vínculo jurídico entre a empresa e o responsável técnico indicado, aceito pela Administração.

7.4.5.8. A ausência de comprovação do vínculo com o responsável técnico indicado, no momento exigido para assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, poderá ensejar a perda do direito à contratação, sem prejuízo da convocação do licitante subsequente e da aplicação das sanções cabíveis.

7.4.5.9. O responsável técnico indicado deverá permanecer vinculado à empresa durante a execução dos serviços correspondentes, admitindo-se sua substituição por outro profissional de qualificação equivalente ou superior, mediante comunicação prévia e aprovação da Administração.

7.4.5.10. A exigência de indicação de responsável técnico não implica transferência de responsabilidade da contratada para o profissional indicado, permanecendo a empresa integralmente responsável pela execução do objeto, pelo cumprimento das obrigações contratuais, pela qualidade dos serviços, pela segurança do trabalho e pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros.

7.4.5.11. As exigências de qualificação técnica deverão ser interpretadas de forma proporcional à natureza comum dos serviços, admitindo-se comprovação por meio de documentos que demonstrem experiência compatível com manutenção predial, pequenos reparos, conservação de edificações ou atividades correlatas ao lote disputado.
	8. DISPOSIÇÕES FINAIS



8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do edital, da Ata de Registro de Preços, do contrato ou instrumento equivalente e demais normas aplicáveis.

8.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, os modelos de Ordem de Serviço, Memorial de Serviços, Relatório de Serviços e Declaração de Indicação de Responsável Técnico, quando anexados ao edital.


Terra Rica, 31/03/2026




________________________
Agnaldo de Souza Costa
Prefeito Municipal




________________________
Mayara Carla Alvarez
Assistente Administrativo

Apêndice do Anexo I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.

Solicitante: Agnaldo de Souza Costa

Responsável pela elaboração: Layane Cristine Goveia Crepaldi


1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Administração Municipal de Terra Rica-PR quanto à manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos municipais, assegurando a conservação, funcionalidade, salubridade, segurança e adequada utilização das instalações físicas utilizadas pelas Secretarias Municipais.

1.2. Os imóveis públicos municipais estão sujeitos ao desgaste natural decorrente do uso contínuo, da ação do tempo, de intempéries, de avarias, infiltrações, quebras, deteriorações, falhas em instalações prediais e demais ocorrências que demandam intervenções pontuais para preservação do patrimônio público e continuidade dos serviços prestados à população.

1.3. A manutenção predial adequada é medida indispensável para evitar o agravamento de danos, reduzir custos futuros com reformas mais complexas, prevenir riscos aos servidores, usuários e terceiros, bem como garantir que as unidades públicas permaneçam em condições compatíveis com suas finalidades.

1.4. As Secretarias Municipais demandam, de forma recorrente e variável, serviços de pequenos reparos em alvenaria, pintura, instalações hidráulicas, instalações elétricas, carpintaria e demais componentes prediais. Tais demandas podem surgir de forma programada, eventual ou emergencial, conforme a situação de cada prédio público.

1.5. A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro próprio, de quantitativo suficiente de profissionais especializados, ferramentas, equipamentos e estrutura operacional capaz de atender, com a rapidez e a qualidade necessárias, todas as demandas de manutenção predial dos prédios públicos municipais.

1.6. A contratação de empresa especializada mostra-se necessária para suprir essa lacuna operacional, permitindo o atendimento das solicitações das Secretarias Municipais de forma organizada, controlada e eficiente, mediante emissão de Ordem de Serviço, apresentação de Memorial de Serviços e posterior comprovação por Relatório de Serviços.

1.7. A contratação pretendida busca assegurar a preservação da imagem institucional, a qualidade do ambiente público, a continuidade dos serviços administrativos, educacionais, assistenciais, esportivos, culturais, de saúde e demais atividades municipais, proporcionando condições adequadas de uso dos prédios públicos.

1.8. A terceirização dos serviços de manutenção predial, por se tratar de atividade-meio e de demanda variável, revela-se adequada ao interesse público, permitindo que a Administração concentre seus esforços em suas atividades finalísticas, sem prejuízo da conservação dos imóveis sob sua responsabilidade.

1.9. Pretende-se, com a contratação, obter maior eficiência, economicidade e efetividade na execução de pequenos reparos, evitando a contratação fragmentada e repetitiva de serviços isolados, reduzindo atrasos na solução de problemas prediais e permitindo melhor planejamento das despesas públicas.


2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

2.1. A contratação deverá observar o Plano de Contratações Anual do Município de Terra Rica-PR, quando existente e aplicável, bem como a correspondente solicitação formal da unidade demandante.
2.2. Caso a contratação não esteja expressamente prevista no Plano de Contratações Anual, a Administração deverá justificar sua inclusão ou processamento, considerando a necessidade pública identificada, a natureza contínua dos serviços de manutenção predial e a imprescindibilidade da conservação dos prédios públicos municipais.
2.3. A demanda encontra respaldo na necessidade de manutenção da infraestrutura física utilizada pelas Secretarias Municipais, sendo compatível com as atribuições administrativas do Município e com o dever de conservação do patrimônio público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação deverá recair sobre empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com capacidade técnica, operacional e administrativa para atender às demandas das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR.

3.2. Os serviços serão classificados como serviços comuns, considerando que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e em seus anexos por meio de especificações usuais de mercado.

3.3. Os serviços também possuem natureza contínua, pois a manutenção predial dos imóveis públicos constitui necessidade permanente da Administração, indispensável à conservação do patrimônio, à segurança dos usuários e à continuidade dos serviços públicos.

3.4. A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda, não sendo possível definir previamente e com exatidão o quantitativo de horas-serviço que será efetivamente utilizado em cada Secretaria ou unidade municipal.

3.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados e observadas as condições legais aplicáveis.

3.6. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço pela Secretaria solicitante, elaboração de Memorial de Serviços pela contratada, aprovação pela Divisão de Engenharia e Projetos, execução da demanda e posterior apresentação de Relatório de Serviços.

3.7. A remuneração será realizada por hora-serviço efetivamente executada, medida e atestada pela fiscalização, conforme os valores unitários registrados para cada categoria profissional/lote.

3.8. A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados, ferramentas, equipamentos, utensílios, máquinas leves, Equipamentos de Proteção Individual — EPIs e demais meios necessários à execução dos serviços.

3.9. Os materiais, peças, componentes e insumos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela Administração Municipal, salvo disposição específica em contrário na Ordem de Serviço, no Memorial de Serviços aprovado ou em outro documento formal da contratação.

3.10. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto, considerando a necessidade de controle direto da Administração sobre a execução dos serviços, a qualificação dos profissionais disponibilizados e a medição das horas-serviço efetivamente executadas.

3.11. A contratada deverá observar as normas técnicas aplicáveis, normas da ABNT, normas das concessionárias de serviços públicos, normas de segurança do trabalho, normas de acessibilidade, regulamentos do Corpo de Bombeiros e demais disposições pertinentes à natureza dos serviços.

3.12. Para fins de qualificação técnica, deverá ser exigido atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado, bem como declaração de indicação de responsável técnico para cada categoria profissional/lote em que a licitante pretenda concorrer, com posterior comprovação do vínculo no momento de assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO
4.1. As quantidades estimadas foram definidas com base nas necessidades previstas pelas Secretarias Municipais, considerando a quantidade de prédios públicos, a natureza recorrente dos serviços de manutenção predial, o histórico de demandas, a necessidade de pequenos reparos e a conveniência de formação de Ata de Registro de Preços para atendimento parcelado.
4.2. Os quantitativos representam estimativa máxima para fins de planejamento da contratação, formação da Ata de Registro de Preços e definição do valor global estimado, não obrigando a Administração à utilização integral das horas registradas.
4.3. A execução ocorrerá de acordo com a demanda efetiva, mediante Ordens de Serviço específicas, sendo devido o pagamento apenas pelas horas-serviço regularmente autorizadas, executadas, medidas e atestadas.
Manutenção predial — mão de obra

	ITEM
	BASE
	CÓDIGO SINAPI
	DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA
	UNIDADE
	QUANTIDADE ESTIMADA
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	SINAPI
	88309
	Pedreiro
	H
	10.000,00
	R$ 40,19
	R$ 401.900,00

	2
	SINAPI
	88267
	Encanador ou bombeiro hidráulico
	H
	800,00
	R$ 39,62
	R$ 31.696,00

	3
	SINAPI
	88262
	Carpinteiro de formas
	H
	1.000,00
	R$ 39,50
	R$ 39.500,00

	4
	SINAPI
	88310
	Pintor
	H
	1.000,00
	R$ 41,65
	R$ 41.650,00

	5
	SINAPI
	88264
	Eletricista
	H
	1.000,00
	R$ 40,67
	R$ 40.670,00



5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 555.416,00, conforme valores unitários de referência obtidos a partir da tabela SINAPI indicada na pesquisa de preços e na planilha estimativa da contratação.

5.2. A estimativa contempla exclusivamente os valores referentes à mão de obra por hora-serviço, de acordo com as categorias profissionais previstas no Termo de Referência.

5.3. Os materiais, peças, componentes e insumos necessários à execução das demandas serão fornecidos pela Administração Municipal, salvo disposição específica em contrário, razão pela qual não compõem o valor estimado da mão de obra registrada.

5.4. O valor estimado possui caráter referencial e máximo para fins de licitação e formação da Ata de Registro de Preços, não implicando obrigação de contratação integral pela Administração.

5.5. Os pagamentos serão realizados apenas em relação às horas-serviço efetivamente executadas, medidas, atestadas e aprovadas conforme o procedimento previsto no Termo de Referência.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS

6.1. Para atendimento da necessidade administrativa identificada, foram consideradas, em síntese, as seguintes alternativas:

a) execução dos serviços diretamente por servidores municipais;
b) realização de contratações individualizadas a cada demanda;
c) contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção predial sob demanda, por hora-serviço;
d) contratação de postos fixos de trabalho, com dedicação exclusiva de mão de obra.

6.2. A execução direta por servidores municipais não se mostra suficiente para atendimento da demanda, diante da inexistência ou insuficiência de profissionais especializados em todas as categorias necessárias, bem como da necessidade de ferramentas, equipamentos e estrutura operacional compatíveis com a diversidade dos serviços.
6.3. A realização de contratações individualizadas para cada pequeno reparo poderia gerar fragmentação de despesas, maior demora no atendimento das necessidades, aumento da burocracia administrativa e risco de descontinuidade na manutenção dos prédios públicos.

6.4. A contratação de postos fixos de trabalho, com dedicação exclusiva de mão de obra, também não se mostra a solução mais adequada neste momento, pois as demandas são variáveis e distribuídas entre diversas unidades municipais, podendo haver períodos de maior ou menor utilização de cada categoria profissional.

6.5. A contratação de empresa especializada sob demanda, por hora-serviço, mediante Sistema de Registro de Preços, revela-se a alternativa mais adequada, pois permite atendimento conforme necessidade efetiva, controle das horas executadas, redução de ociosidade, padronização de preços e maior eficiência administrativa.


7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

7.1. A contratação será parcelada por lotes ou itens correspondentes às categorias profissionais necessárias à execução dos serviços de manutenção predial, tais como pedreiro, encanador/bombeiro hidráulico, carpinteiro, pintor e eletricista.

7.2. O parcelamento por categoria profissional é tecnicamente adequado, pois os serviços possuem naturezas distintas, exigem conhecimentos práticos específicos e podem ser demandados de forma independente pelas Secretarias Municipais.

7.3. O parcelamento também favorece a competitividade, permitindo que empresas especializadas em uma ou mais categorias participem da licitação, sem impor exigência de execução integral de todos os serviços por um único fornecedor, salvo se o edital optar por estrutura diversa devidamente justificada.

7.4. A modelagem por lotes/categorias permite que a Administração obtenha preços específicos para cada hora-serviço, facilitando a medição, o controle, a fiscalização e o pagamento apenas das horas efetivamente executadas.

7.5. A contratação por lote global único poderia restringir a competitividade e reduzir a participação de empresas especializadas em categorias específicas, além de dificultar a obtenção do menor preço para cada tipo de serviço.

7.6. Assim, recomenda-se o parcelamento da contratação por categoria profissional, observada a compatibilidade com o critério de julgamento previsto no Termo de Referência e no edital.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio de pregão eletrônico e Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva e corretiva, por demanda, remunerados por hora-serviço.

8.2. Os serviços serão organizados por lotes ou itens correspondentes às categorias profissionais necessárias, com valores unitários definidos para cada hora-serviço.

8.3. A execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço pela Secretaria solicitante, contendo a indicação do local, descrição da demanda, categoria profissional necessária, responsável pelo acompanhamento e prazo pretendido ou grau de urgência, quando houver.

8.4. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar Memorial de Serviços, contendo a descrição da intervenção, quantidade estimada de profissionais, horas-serviço previstas, materiais necessários, prazo de execução e eventuais riscos ou interferências.

8.5. O Memorial de Serviços será submetido à análise e aprovação da Divisão de Engenharia e Projetos, ressalvadas situações emergenciais devidamente justificadas, nas quais a execução poderá ser autorizada de imediato e documentada posteriormente no Relatório de Serviços.

8.6. Após a aprovação do Memorial, a contratada executará os serviços com profissionais qualificados, ferramentas, equipamentos, EPIs e meios necessários, observando as normas técnicas e de segurança aplicáveis.

8.7. Concluídos os serviços, a contratada deverá apresentar Relatório de Serviços, contendo as informações sobre a execução, profissionais utilizados, horas efetivamente trabalhadas, materiais empregados, intercorrências e demais dados necessários à fiscalização.

8.8. O Relatório de Serviços será atestado pelo fiscal da Secretaria solicitante e aprovado pela Divisão de Engenharia e Projetos, correspondendo essa aprovação ao recebimento provisório dos serviços.

8.9. O recebimento definitivo, a liquidação e o pagamento ocorrerão conforme as regras estabelecidas no Termo de Referência, sendo vedado o pagamento de horas não executadas, não autorizadas ou não atestadas.

8.10. A solução preserva a flexibilidade necessária à Administração, permite atendimento de demandas ordinárias e emergenciais, reduz a ociosidade, evita contratações fragmentadas e contribui para a conservação do patrimônio público.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) garantir a conservação dos prédios públicos municipais;
b) assegurar condições adequadas de uso, segurança e salubridade das unidades públicas;
c) reduzir riscos de interrupção dos serviços públicos em razão de falhas prediais;
d) permitir atendimento mais célere de pequenos reparos;
e) evitar agravamento de danos e custos futuros com reformas de maior porte;
f) padronizar os valores de hora-serviço por categoria profissional;
g) melhorar o controle administrativo sobre as demandas de manutenção;
h) reduzir a fragmentação de contratações;
i) proporcionar maior eficiência, economicidade e planejamento na execução das manutenções prediais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO

10.1. Para adequada implementação da contratação, recomenda-se que a Administração adote as seguintes providências:

a) definição dos fiscais e gestor da Ata de Registro de Preços ou instrumentos dela decorrentes;
b) disponibilização dos modelos de Ordem de Serviço, Memorial de Serviços, Relatório de Serviços e Declaração de Indicação de Responsável Técnico;
c) organização do fluxo interno entre Secretarias solicitantes, Divisão de Engenharia e Projetos, fiscalização, Departamento de Compras e setor financeiro;
d) definição dos procedimentos para fornecimento e controle dos materiais, peças e insumos disponibilizados pela Administração;
e) orientação dos fiscais quanto à medição das horas-serviço, recebimento provisório, recebimento definitivo e liquidação;
f) verificação da disponibilidade orçamentária para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando da emissão das respectivas Ordens de Serviço, empenhos ou instrumentos equivalentes.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1. A presente contratação poderá se relacionar com aquisições de materiais de construção, materiais elétricos, hidráulicos, tintas, peças, componentes, EPIs institucionais e demais insumos necessários à execução das demandas de manutenção predial.

11.2. Como os materiais necessários à execução dos serviços serão, em regra, fornecidos pela Administração Municipal, é recomendável que o Município mantenha contratos, atas ou meios regulares para aquisição dos insumos mais utilizados, a fim de evitar atrasos na execução das Ordens de Serviço.

11.3. Não se identifica, contudo, dependência absoluta de contratação correlata para o início do procedimento licitatório, desde que a Administração disponha de meios para fornecimento dos materiais necessários em cada demanda específica.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

12.1. Os serviços de manutenção predial poderão gerar resíduos de construção civil de pequeno porte, embalagens, sobras de materiais, poeira, ruídos, restos de pintura, peças substituídas e demais resíduos decorrentes da execução dos serviços.

12.2. A contratada deverá adotar medidas para reduzir desperdícios, evitar uso inadequado de materiais, manter o local limpo e organizado, proteger áreas adjacentes e acondicionar provisoriamente os resíduos de forma segura.

12.3. A destinação de resíduos deverá observar as orientações da Administração Municipal e as normas ambientais aplicáveis, evitando descarte irregular, obstrução de vias, contaminação de solo, prejuízo ao trânsito de pessoas ou danos ao patrimônio público.

12.4. Sempre que possível, deverão ser priorizadas boas práticas de economia de materiais, uso racional de água e energia, reaproveitamento de materiais passíveis de reutilização e adequada separação dos resíduos gerados.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

13.1. Diante da necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos municipais, da insuficiência de estrutura própria para atendimento integral das demandas, da natureza contínua e variável dos serviços e da necessidade de preservar o patrimônio público, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação.

13.2. A solução mais adequada ao interesse público consiste na contratação de empresa especializada, por meio de pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, julgamento pelo menor preço por lote/categoria profissional e remuneração por hora-serviço efetivamente executada.

13.3. A modelagem proposta permite maior controle da execução, evita pagamento por ociosidade, assegura atendimento conforme demanda, reduz riscos de fragmentação de despesas e contribui para a eficiência administrativa.

13.4. Assim, recomenda-se o prosseguimento do procedimento licitatório, com elaboração e aprovação do Termo de Referência, minuta de edital, Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários à contratação, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.






Terra rica, 30/03/2026




AGNALDO DE SOUZA COSTA
Prefeito Municipal



LAYANE CRISTINE GOVEIA CREPALDI

Engenheira Civil






ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>
Pregão Nº 35/<EXERCICIOCONTRATO>
		A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, endereço - Av. Claudio Domingos Soletti, 1120, Cep - 87.890-000 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AGNALDO DE SOUZA COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, CNPJ nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF, neste ato representada por <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, com CPF/MF sob nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, resolvem celebrar a presente Ata para Registro de Preços <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no Pregão N° 35/<EXERCICIOCONTRATO>, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata trata do(a)  Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.. Conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Terra Rica a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para a realização dos serviços/produtos do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta com anexo desta Ata.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

2.1. Conforme Termo de Referência.


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1. Conforme Termo de Referência.


[bookmark: 32]4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E ALTERAÇÃO


4.1. Os preços para os bens/serviços registrados são os constantes da proposta apresentada no Pregão nº 48/2026, conforme discriminação abaixo: 

<ITENS.CONTRATO#T>

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer alteração ou atualização nas seguintes hipóteses (hipóteses de acréscimo de valor):


a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

d) ocorrência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, desde que devidamente comprovado;

4.3. Para realização da alteração de valores deverá ser realizado o procedimento e atendidos os requisitos dos arts. 19, 20 e 21 do Decreto Municipal nº 264/2023


Os valores poderão eventualmente sofrer redução, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos e condições do art. 21 do Decreto Municipal nº 264/2023.

4.4. A revisão de preços será feita, observando os requisitos e critérios dispostos no referido Decreto Municipal.

4.5. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.) 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1 As O fornecedor receberá Requisição de Empenho e devendo atende-la, nos prazos, locais e formas previstas na Requisição e Termo de Referência.

5.2. O fornecedor deverá cumprir as cláusulas da presente Ata, as disposições do Termo de Referência e demais disposições do Edital Licitatório.

5.3. O fornecimento será gerido e fiscalizado conforme “Modelo de Gestão de Ata”, previsto no Termo de Referência.

5.4. A fiscalização exercida no fornecimento do objeto não exclui a responsabilidade da detentora da ata de registro de preços, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade.


6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Para despesas realizadas à partir dos valores registrados em Ata, poderão ser utilizadas as seguintes dotações orçamentárias:

<DOTACOES.CONTRATO#T>
    7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
7.1. O recebimento ocorrerá conforme Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
8. Os preços inicialmente registrados são fixos não sofrerão reajuste no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado (Data do Relatório de Cotação). 

8.1. Após o interregno do item anterior, poderá ser concedido o reajuste de valores, desde que o fornecedor formalmente o requeira, nos termos do art. 19 e seguintes do Decreto Municipal nº 264/2023, observado o disposto nos itens subsequentes.

8.2.  Para fins de reajustamento de valores, será aplicado o índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.1.  Os valores não serão reajustados, quando o fornecedor concorrer ou der causa à mora na execução do objeto.

8.2.2. Os valores não serão reajustados em caso de a aplicação do reajuste resultar em valor superior ao de mercado, ou na hipótese de o(s) fornecedor(es) em cadastro de reserva apresentarem proposta mais vantajosa à Administração, conforme art. 20 do Decreto Municipal nº 264/2023

8.3. Não será concedido reajuste, com efeitos retroativos, em nenhuma hipótese.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, poderá ser a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, injustificadamente;

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, injustificadamente, de forma que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;
e) praticar ato fraudulento na execução da ata;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. [bookmark: _Hlk114504069]Advertência, quando o fornecedor descumprir condições da ata de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  “b” e “c” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste instrumento, bem como nas alíneas “b” e “c”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de  0,1%  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado haver inexecução total da ata;

2. quando a ata exigir garantia , moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total da ata, até o máximo de  5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover o cancelamento do registro do fornecedor por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 22 do Decreto Municipal nº 264/2023

3. compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total da ata, no caso de sua inexecução inexecução total da ata.

9.3 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de dano causado ao Ente Público (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
[bookmark: _Hlk78351618]
9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.9 A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.10 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.12 Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o Administração, na forma da Instrução Normativa GTTNLL 09/2023.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA  

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, prorrogável por igual período, conforme art. 84 da Lei 14.133/21, contado à partir da publicação de seu extrato. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA

11.1. A presente Ata de Registro de Preços e seus preços registrados serão cancelados, quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou incidir nas condutas descritas no item 9.1. da CLÁUSULA NONA deste instrumento.

b) Não retirar Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável.

c) Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

d) Não aceitar manter os preços registrados, em caso de ter indeferido pedido de alteração de valores, por não preencher as condições para alteração de valores, observado o art. 20, § 5º do Decreto Municipal nº 264/2023; 

11.2.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que em conformidade com o Decreto Municipal nº 264/2023:

a) Por interesse público, desde que devidamente comprovado e justificado;

b) A pedido de fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e justificado;

c) Na hipótese de pedido de alteração de valores, quando na negociação de valores, nos termos do art. 20 do Decreto Municipal nº 264/2023, restar comprovada vantagem econômica no cancelamento do valor registrado, ou no cancelamento seguido de contratação de fornecedor do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços.

d) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, e não houver êxito na negociação com o fornecedor para redução do preço registrado, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 264/2023.


13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os termos dessa Ata vinculam-se às condições e disposições, conforme do Edital Licitatório, em especial, ao Termo de Referência, considerado, para todos os efeitos como parte integrante da relação entre as partes.

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

13.3. As características e condições do objeto devem obedecer, no que não for contrário ao Edital e Ata de Registro de Preços, às disposições da proposta apresentada pelo fornecedor, no certame licitatório.

13.4. Elege-se o foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para qualquer demanda que envolva a presente Ata de Registro de Preços e demais obrigações dela decorrentes.


E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da prefeitura municipal de Terra Rica - Pr. 

Terra Rica – PR, 10/04/2026 (dez dias de abril de 2026).




MUNICÍPIO DE TERRA RICA		      	<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>
Agnaldo de Souza Costa   		         <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>
	                        		 


Testemunhas:


_____________________________		______________________________
Nome:					Nome:
CPF.:					CPF.:




ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA


EDITAL DE PREGÃO Nº 48/2026
OBJETO: 	 Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

1) A ciência e concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2) Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3) Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
5) O cumprimento dos requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em caso de tratarem-se de profissionais organizados em coopertativa;

6) Não enquadra-se em situação de vedação a participação no processo licitatório, nos termos do item 2.7. e seguintes do Edital;


7) Declaramos os meios de contato oficiais da empresa e seu respectivo endereço, para fins de toda e qualquer comunicação oficial a ser tratada entre o licitante e eventual contratado/ detentor de ata de registro de preços. As comunicações, intimações ou notificações enviadas pelo e-mail e/ou por correspondência aos endereços indicados serão considerados como recebidos. Eventuais alterações deverão ser previamente comunicadas à Administração. 

E-mail:
Telefone: 
Endereço (completo com CEP):

8) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

9) Declaramos para os fins de direito, em relação ao presente processo licitatório e eventual instrumento contratual ou congênere firmado à partir dele, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.



.............................................................................., ........, ................................... de  .........................
Local e Data



Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

ANEXO - IV

EDITAL DE PREGÃO Nº 48/2026
OBJETO: 	 Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.


MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP/EQUIPARADAS


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que:

1) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (que atende aos requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14;

2) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

3) Inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.



.............................................................................., ........, ................................... de ..........................
.
Local e Data



Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)




ANEXO - V

EDITAL DE PREGÃO Nº 48/2026
OBJETO: 	 Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção da iluminação pública, conforme segue:

	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61268
	PEDREIRO  CÓDIGO SINAPI 88309  
	10.000,00
	HR
	40,19
	401.900,00

	
TOTAL
	
401.900,00

	Lote: 2 - Lote 002

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61270
	ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO  CÓDIGO SINAPI 88267  
	800,00
	HR
	39,62
	31.696,00

	
TOTAL
	
31.696,00

	Lote: 3 - Lote 003

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61271
	CARPINTEIRO DE FORMAS  CÓDIGO SINAPI 88262  
	1.000,00
	HR
	39,50
	39.500,00

	
TOTAL
	
39.500,00

	Lote: 4 - Lote 004

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61272
	PINTOR  CÓDIGO SINAPI 88310  
	1.000,00
	HR
	41,65
	41.650,00

	
TOTAL
	
41.650,00

	Lote: 5 - Lote 005

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	61273
	ELETRICISTA  CÓDIGO SINAPI 88264  
	1.000,00
	HR
	40,67
	40.670,00

	
TOTAL
	
40.670,00




Informar o valor final do prêmio máximo de cada item.

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.


.............................................................................., ........, ................................... de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)



[bookmark: _GoBack]

ANEXO VI

TERMO DE ACEITE DE CADASTRO DE RESERVA
EDITAL DE PREGÃO Nº 48/2026
OBJETO: 	 Contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Terra Rica-PR.

A empresa [Nome da Empresa], estabelecida na [Endereço completo], telefone [Telefone], e endereço eletrônico [Endereço eletrônico, se houver], inscrita no CNPJ sob nº [CNPJ], neste ato representada por [Nome do Representante], cargo [Cargo], RG [RG] e CPF [CPF], no endereço [Endereço], declara que:

(   ) Aceita compor o cadastro de reserva da(s) Ata de Registro de Preço(s) que se firmarem  à partir do procedimento licitatório em epígrafe, em relação ao(s) lote(s) em que participou como proponente e foi devidamente classificado.
OU
(  ) Aceita compor o cadastro de reserva da(s) Ata de Registro de Preço(s) que se firmarem  à partir do procedimento licitatório em epígrafe, em relação ao(s) lote(s): (numeração dos lotes), em que participou como proponente e foi devidamente classificado.

(   )Declara ainda que aceita cotar o(s) bem(ns)/obra(s)/serviço(s) indicado(s), com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação.

OU

(    )Declara ainda que aceito cotar o(s) bem(ns)/obra(s)/serviço(s) indicado(s), conforme proposta realizada no certame licitatório.

Ademais, declara estar ciente de que o cadastro de reserva tratado tem por objetivo futura adjudicação do objeto em caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
Declara, por fim, estar ciente dos demais termos e condições do cadastro de reserva, conforme Decreto Municipal nº 264/2023 e alterações.
Local e DATA
__________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026

OBJETO: Contratação de serviços especializados de manutenção predial preventiva e corretiva para pequenos reparos nos prédios públicos, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Terra Rica-PR.
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, com sede na __________________________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) __________________________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº __________________, DECLARA, para os devidos fins de habilitação no presente procedimento licitatório, que indica como responsável técnico pela execução dos serviços referentes ao(s) item(ns)/lote(s) abaixo indicado(s) o(s) seguinte(s) profissional(is):

	Item/Lote
	Categoria profissional
	Nome do responsável técnico
	CPF

	____
	__________________
	__________________________
	______________

	____
	__________________
	__________________________
	______________

	____
	__________________
	__________________________
	______________

	____
	__________________
	__________________________
	______________



Declara, ainda, que o(s) profissional(is) acima indicado(s):
a) possui(em) condições de executar, orientar ou coordenar a execução dos serviços descritos no Termo de Referência, relativamente ao(s) item(ns)/lote(s) para o(s) qual(is) foi(ram) indicado(s);
b) dispõe(m) dos conhecimentos técnicos e práticos necessários à adequada execução dos serviços correspondentes à respectiva categoria profissional;
c) compromete(m)-se a observar as normas técnicas aplicáveis, as normas de segurança do trabalho, as boas práticas profissionais e as demais exigências previstas no Termo de Referência, no edital e em seus anexos;
d) compromete(m)-se a utilizar e exigir a utilização das ferramentas, equipamentos, utensílios e Equipamentos de Proteção Individual — EPIs necessários e adequados à execução dos serviços;
e) tem ciência de que a execução dos serviços deverá observar as Ordens de Serviço, os Memoriais de Serviços aprovados, os Relatórios de Serviços e as orientações da fiscalização contratual.
A empresa declara estar ciente de que, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento contratual equivalente, deverá comprovar o vínculo jurídico com o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), na forma prevista no edital e no Termo de Referência.
Declara, por fim, que a indicação ora realizada não afasta nem reduz a responsabilidade integral da empresa pela execução do objeto, pela qualidade dos serviços, pelo cumprimento das obrigações contratuais, pela segurança do trabalho e por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
Terra Rica-PR, ____ de __________________ de 2026.


Assinatura do representante legal da empresa
Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________


Assinatura do responsável técnico indicado
Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________

Assinatura do responsável técnico indicado
Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________
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